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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

PROJETO DE LEI NI 1/70

Dispõe sôbre abertura de drédito espeoial.

o Povo do Kunio!pio de Ouro Preto, por seus representan-
tes, deoretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte leil

Art. 11 - Fioa o Sr. Prefeito Munioipal de Ouro Preto,
autorizado, a abrir o crédito espeoial de Or$ 5.220,60 (Oinco mil duzentos e
vinte oruzeiros e sessenta oentavos), para atender ao pagamento de trabalhos
extraordinários aos servidores do Pronto Socorro Municipal, referente ao peri~
do de 11 de março a 28 de desembro de 1969.

Art. 2Q - O reourso para atender a abertura do orédito
de que trata o artigo anterior, oorrerá por oonta do oancelamento da dotação
abaixo enoionadal
4.1.1.0-02 Reforma do Paço Munioipal (Parcial) ••• • • • • •• Or$ 5.220,60

Art. 30 - Revogadas das disposições em oontrário a pr.!,.
sente lei entrará em vigôr na data de sua publioação.
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